
3A IPME 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MuNICÍPIO DE EusÉBIO 

, ATA DE REUNIÃO 

1º REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026 DO COMIT
Ê DE INVESTIMENTOS 

DATA: 29/01/2026 
LOCAL: Sede do IPME 

HORA: 10:00 h. 

PAUTAS DA REUNIAO: 

1. Desempenho da Carteira do IPME em dezembro
/2025 

2. Anlise de riscos e aderéncia da Carteira 

3. Panorama Econémico 

4. 

DOCUMENTOS DE SUPORTE (link para ac
essar 0s documentos: bit.ly/docs-suport

e-ord-01 -26): 

1. 

2. 

3. 

4. 

PRINCIPAIS REGISTROS DA REUNIAO
: 

1 

2. 

Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 
2025 

Relatório Mensal de dezembro-2025 

Relatório de APR's de dezembro-2025 

Relatório de Riscos e Enquadramentos dezembro-2025 

Panorama Econômico LEMA jan-26 

Reuniram-se, em 29 de janeiro de 2026, n
a sede do IPME, os membros do COMINVE

ST Plínio Câmara, 

Francileide Tavares e Pryscyla de Castro. 

O Presidente do COMINVEST deu início à r
eunião às 10h00, cumprimentou os presen

tes e apresentou os 

resultados dos investimentos do IPME refe
rentes ao fechamento de dezembro de 2025

. Conforme 

Doc. de Suporte nº 1, em valores nominais o rendimen
to da Carteira foi de R$ 3.784.841,

51, 

correspondendo à rentabilidade de 1,
17% no mês, frente à meta atuarial de

 0,77%, superando-a em 

0,40 p.p.; registrou-se, ainda, que a rentabilid
ade acumulada no ano atingiu 13,95%, 

ante meta 

acumulada de 9,97% (superação de 3,
98 p.p.). Em seguida, analisou-se a perf

ormance mensal e 

acumulada de cada investimento, bem co
mo o enquadramento da Carteira à Resoluçã

o CMN nº 4.963 

e à Política de Investimentos vigente, inclu
indo a composição por segmentos e seus re

spectivos 

referenciais (benchmarks). 

Conforme Doc. de Suporte nº 2, em dezemb
ro/2025 o montante de aplicações foi de

 R$ 10.686.840,82 

e o montante de resgates foi de R$ 9.955.809,
21. 0 patrimônio do RPPS no início do mês de de

zembro 

era de R$ 321.214.021,52, ao fim do més o
 patrimônio ficou em R$ 325.729.893,67.

 Portanto, 

verifica-se um favorável crescimento p
atrimonial - acumulação de recursos 

- em especial do 

Fundo em Capitalização (Plano Capital
izado), resultante da segregação da mass

a de segurados. 

Na sequência, foi apresentado e analisa
do o Relatório de Riscos, Enquadramen

tos, Benchmarks e 

Aderência à Política de Investimento
s - posição de dezembro de 2025 

(Doc. Suporte nº 3), 

elaborado por meio do sistema UNO, n
o qual foram avaliados os principais in

dicadores de risco da 

carteira consolidada do Instituto, bem co
mo a conformidade das aplicações com o

s limites estabelecidos 

na Resolução CMN nº 4.963/2021 e com a
 Política de Investimentos vigente. 

No que se refere ao risco de mercado, con
signou-se que, considerando os últimos 12

 meses, o Value at 

Risk (VaR) da carteira, calculado para o h
orizonte de 252 dias úteis e com nível de

 confiança de 95%, 

indicou uma perda potencial máxima diári
a estimada em 0,08%, refletindo exposiçã

o compatível com o 

perfil da carteira. Observou-se, ainda, que
 a volatilidade média dos retornos diári

os no período foi de 

0,27%, indicando variações moderadas 
em relação ao retorno médio. Quanto a

os indicadores de 

desempenho ajustados ao risco, registrou-
se que o Índice de Treynor apresentou re

sultado negativo no 

acumulado de 12 meses, evidenciando 
que, para cada 100 pontos de risco de 

mercado assumidos, a 

carteira obteve rentabilidade inferior à do mercado no período analisado, enquan
to o Índice de Sharpe 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDOR
ES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EUSEBIO 

AV. CORONEL CICERO SA, 498, CENTRO, 
CEP: 61760-435 

CNPJ: 04.845.123/0001-46 

Í 

Á 

TEL: (85) 9.8159-6242 
Página 1 de 4



10. 

11. 

12. 

> ‘% IPME 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE EUSEBIO 

também permaneceu negativo, indicando relagao risco-retorno desfavoravel em comparagdo ao CDI no 

mesmo horizonte temporal. 

No tocante ao risco de desenquadramentos e à conformidade regulatéria, foi destacado que todas 

as aplicações do Instituto permaneceram enquadradas nos limites estabelecidos pelos artigos 18, 

19,20 e 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021, não sendo identificadas situagdes de extrapolagdo dos 

percentuais máximos por fundo, por gestor, por administrador ou por tipo de ativo. Ressaltou-se, ainda, 

que os administradores e gestores dos fundos integrantes da carteira atendem as exigéncias normativas 

relativas à autorizagio de funcionamento, estrutura de governanga, comités obrigatérios e prévio 

credenciamento junto ao RPPS. 

Em relagdo à aderéncia aos benchmarks, observou-se que a maior parte dos fundos de renda fixa 

apresentou desempenho préximo ou compativel com seus respectivos referenciais de mercado, 

especialmente aqueles atrelados ao CDI, IRF-M 1 e IMA-B 5, mantendo percentuais elevados de aderéncia 

ao longo dos horizontes de curto, médio e longo prazos. Registrou-se, por outro lado, desempenho 

inferior ao benchmark em fundos especificos, notadamente em ativos vinculados ao IPCA e em 

determinadas estratégias de maior volatilidade, cujos resultados foram devidamente consignados no 

relatério. 
Por fim, quanto à aderéncia a Politica de Investimentos, foi registrado que a carteira consolidada do 

Instituto permaneceu integralmente em conformidade com os limites legais e estratégicos, tanto no 

que se refere aos percentuais méximos permitidos pela Resolução CMN nº 4.963/2021 quanto as faixas 

de alocagio minima, alvo e máxima definidas na Politica de Investimentos vigente. Destacou-se a 

predominancia de ativos de renda fixa, com alocagdo majoritaria em fundos referenciados em titulos 

públicos e baixo nivel de exposição a renda varidvel, investimentos no exterior, crédito privado e fundos 

imobiliarios, todos dentro dos pardmetros aprovados pelo colegiado. 

Dando continuidade, foi exposto de forma detalhada o relatério “Panorama Econdmico” elaborado 
por 

especialistas da LEMA, assessoria contratada do IPME, conforme verifica-se no Doc. de Suporte nº 
4. No 

cenário doméstico, destacou-se que a economia brasileira encerrou o ano de 2025 com sinais mistos de 

atividade, observando-se maior dinamismo no setor de servigos, cujo PMI avangou p
ara territorio 

expansionista, enquanto o setor industrial permaneceu em contragao. Ressaltou-se, ainda, que o 
PMI 

composto retornou à zona de expansão apés perfodo prolongado, refletindo maior sustentação do s
etor 

tercidrio. 0 mercado de trabalho manteve-se apertado, com redução da taxa de desocupagdo e retomada 

do crescimento da populagio ocupada, especialmente no emprego formal, permanecendo como 

importante vetor de suporte ao consumo. 

No ambito inflacionério, consignou-se que o IPCA apresentou aceleragio na margem em dezembr
o, 

encerrando 2025 em 4,26%, dentro do intervalo de tolerância da meta, com destaque para pressdes 
no 

grupo Transportes, parcialmente compensadas pela retragdo observada em Habitagéo, influenciada pela 

queda nos precos de energia elétrica. No tocante a politica monetéria, registrou-se que 
o Comité de 

Polftica Monetária decidiu, de forma unânime, manter a taxa Selic em 15,00% ao ano, reafirmando a 

condugdo de politica monetdria em nivel contracionista, diante da persisténcia de expectativas 

inflacionarias desancoradas, pressdes no mercado de trabalho, incertezas fiscais e maior cautela 
no 

cendrio externo, 
Quanto à situação fiscal, observou-se deterioragio marginal dos indicadores, com elevação da Di

vida 

Bruta e da Divida Liquida do Setor Publico em relação ao PIB, movimento atribufdo, principalmente, 
a 

apropriagdo de juros nominais e ao déficit primário, o que manteve elevada a sensibilidade 
dos precos 

dos ativos às incertezas fiscais. Ainda assim, destacou-se a manutengio da capacidade de
 atragdo de 

capital estrangeiro, evidenciada pelo expressivo volume de Investimento Estrangeiro Direto acumula
do 

ao longo de 2025, 

No cendrio internacional, foi exposto que a economia norte-americana apresentou 
desaceleragdo no 

ritmo de geração de empregos, embora a atividade permanega resiliente, reforgando a exp
ectativa de 

postura cautelosa do Federal Reserve quanto ao processo de flexibilizagio monetaria. Na z
ona do euro, 

os dados indicaram perda de folego da atividade, com comportamento distinto entre indistria e servigos, 

enquanto o Banco Central Europeu manteve as taxas de juros inalteradas. Na 
China, observou-se 

expansão moderada da atividade, com avango marginal do PMI industrial e desaceleragdo
 no setor de / 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EUSEBIO 

AV. CORONEL CICERO SÁ, 498, CENTRO, CEP: 61760-435 

CNPJ: 04.845.123/0001-46 

TEL: (85) 9.8159-6242 
Pagina2 de 4



13. 

14. 

15, 

16. 

17. 

> 2% IPME '—(. 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍFIO DE EusÉBIO 

servicos, permanecendo a politica monetéria acomodaticia. Também foram mencionadas as incertezas 

geopoliticas e comerciais, com destaque para discussdes envolvendo reorganizagdo das cadeias globais 

e politica tariféria, fatores que contribuiram para a manutengao de elevada volatilidade nos mercados. 

No que se refere ao desempenho dos investimentos, registrou-se que os ativos apresentaram 

comportamento misto no més de dezembro, refletindo a abertura da curva de juros em todos os vértices, 
com maior pressdo sobre ativos de maior duration. Os indices de renda fixa de curto prazo apresentaram 

desempenho consistente e superior à meta atuarial, enquanto os segmentos mais longos da curva 
registraram retornos menos favordveis. Na renda variavel, observou-se valorizagio do mercado 

acionario doméstico, bem como desempenho positivo dos investimentos no exterior, impulsionado pela 

valorizagio cambial, ao passo que os mercados acionarios norte-americanos apresentaram variagao 

marginal. 

Ademais, consignou-se que o relatério reforca a permanéncia de um ambiente de juros elevados e 

expectativa de volatilidade para o ano de 2026, condicionando o comportamento dos ativos a evolugéo 

da inflação, do quadro fiscal e do cenário politico, bem como aos desdobramentos do ambiente externo, 

fatores que seguem sendo objeto de monitoramento continuo pelo Comité. 

Em sequéncia, consignou-se que foram debatidas questões relacionadas a Resolução CMN nº 5.272, de 

18 de dezembro de 2025, que estabelece novas diretrizes para a aplicagdo dos recursos dos Regimes 

Préprios de Previdéncia Social - RPPS. Inicialmente, registrou-se que as discussdes concentraram-se nas 

aplicagdes automaticas mantidas junto s instituições financeiras, notadamente Caixa Econdmica 

Federal e Banco do Brasil, tendo sido ressaltado que, 2 luz da nova normativa, os fundos de 

investimento utilizados para aplicação automatica deverdo enquadrar-se integralmente no disposto no 

art. 79, inciso I, da referida Resolugéo, ou seja, fundos cujo regulamento determine a aplicagéo exclusiva 

de seus recursos em titulos de emissio do Tesouro Nacional ou operagdes compromissadas lastreadas 

nesses titulos. 
Por fim, foi abordada a tematica referente à aplicagdo de novos recursos, especialmente aqueles 

vinculados a taxa de administragdo, consignando-se que, atualmente, tais recursos encontram-se 

aplicados no fundo CAIXA BRASIL FI RF REF DI LP, CNPJ nº 03.737.206/0001-97, o qual, nos termos da 

nova Resolução, enquadra-se no art. 79, inciso V. Destacou-se que referido enquadramento é permitido 

apenas a RPPS que possuam, no mínimo, o Nivel I do Pré-Gestdo, condição que não é atendida pelo IPME 

no momento, razio pela qual se registrou que a realização de novas aplicagdes nesse tipo de ativo poderá 

acarretar desenquadramento normativo, devendo, portanto, ser vedada enquanto perdurar tal situação. 

Diante do exposto, o Comité de Investimentos deliberou e aprovou a diretriz a ser observada pelo 

responsavel pela gestdo das aplicagdes dos recursos, no sentido de que os novos recursos, inclusive 

aqueles oriundos da taxa de administragao, do fundo em capitalizagdo e do fundo em repartigéo, 

até que ocorra deliberagdo posterior, sejam aplicados exclusivamente em fundos de investimento 

enquadrados no art. 7¢, inciso I, da Resolugao CMN nº 5.272/2025, os quais deverdo proporcionar 

a valorização das cotas por meio da aplicagdo em carteira composta por titulos publicos federais, 

admitindo-se a indexação a taxas prefixadas, p6s-fixadas (SELIC/CDI) e/ou indices de pregos, 

devendo-se priorizar, preferencialmente, a indexação pos-fixada atrelada à taxa SELIC/CDI, em 

decorréncia do atual patamar da taxa SELIC. No contexto da diretriz ora aprovada, consignou-se que a 

escolha especifica dos fundos de investimento para a aplicacdo dos recursos é de natureza discricionéria 

do responsével pela gestdo dos recursos do IPME, devendo, contudo, observar os principios da 

seguranga, rentabilidade, solvéncia, liquidez, motivagdo, adequagdo à natureza das obrigagdes do Regime 

e transparéncia, nos termos da legislagdo aplicével. Registrou-se, ainda, que tais aplicagdes deverdo 

ocorrer exclusivamente em fundos ja integrantes da carteira de investimentos do Instituto. 

18. Sem mais nada a tratar, por volta de 11:50 se deu por encerrada a reunido ordindria. 

REGISTRO DAS DECISOES: 

1. Resgate total do fundo CAIXA BRASIL FI RF REF DI LP, CNPJ º 03.737.206/0001-97, vinculado a TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO, subsequentemente aplicagio em fundo conforme diretriz abaixo (sugestdo de / 
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aplicação dos valores: fundo CAIXA BRASIL TP CLASSE DE FIF RF LP - RESP LIMIT, CNPJ nº 

05.164.356/0001-84). 

2. Nova diretriz de aplicagdo de recursos novos oriundos de contribuicdes previdencidrias, compensacdo 

previdenciaria e outros, valida para aplicagdes vinculadas ao FUNDO EM CAPITALIZAGAO, FUNDO EM 

REPARTICAO e à TAXA DE ADMINISTRACAO: até que ocorra deliberagio posterior, recursos novos 

deverão ser aplicados exclusivamente em fundos de investimento enquadrados no art. 79, inciso I, da 

Resolugdo CMN nº 5.272/2025, já integrantes da carteira de investimentos do IPME, os quais deverdo 

proporcionar a valorizagio das cotas por meio da aplicação em carteira composta por titulos publicos 

federais, admitindo-se a indexação a taxas prefixadas, pés-fixadas (SELIC/CDI) e/ou indices de pregos, 

devendo-se priorizar, preferencialmente, a indexacdo pés-fixada atrelada à taxa SELIC/CDI. A escolha 

especifica dos fundos de investimento para a aplicagdo dos recursos é de natureza discricionaria do 

responsavel pela gestdo dos recursos do IPME, devendo, contudo, observar os principios da seguranca, 

rentabilidade, solvéncia, liquidez, motivagdo, adequação à natureza das obrigagdes do Regime e 

transparéncia, nos termos da legislacdo aplicdvel. 

PARTICIPANTES E SUAS FUNCOES: 

Assinatura: 

A atura: 

Membro do COMINVEST: Pryscyla Dayanne Matos de Castro fl / Á 

“Assinatura: E 

Presidente do COMINVEST: Plínio Bezerra Câmara Campos 

Membro do COMINVEST: Francileide Tavares da Silva 

2 %a{ Fatra e Siloa 
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